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                                         DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 

 

A empresa Futura Arquitetos Associados S/S, CNPJ/MF nº 06.200.718/0001-08  por intermédio do seu representante, 

o Sr. Ricardo Marinho da Silva, portador da Carteira de Identidade nº1030300 e do CPF nº 950.122.305-15, declara, 

sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação neste certame licitatório, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

 

 Salvador, 18 de junho de 2015. 

 

 

 

 
_______________________________________ 
Ricardo Marinho da Silva - Arquiteto e Urbanista 

Representante Legal/Responsável Técnico 

CPF: 950.122.305-15 

RG: 1030300 

CAU:A 45993-3 

 


